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 CAPÍTULO IV

 SÚMULAS E PRECEDENTES DO STF E STJ –  
DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL

 Luiz Otávio Rezende

O presente capítulo visa fornecer aos leitores uma visão geral da juris-
prudência sedimentada do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de 
Justiça quanto as matérias Direito Civil e Processual Civil.

Sem dúvida, a correta compreensão do pensamento externado na juris-
prudência consolidada dos citados tribunais é o grande diferencial daquele 
que domina o conteúdo das áreas do direito inerentes à elaboração da 
peça cível, haja vista que boa parte dos problemas processuais e de mérito 
vivenciados tanto na praxe forense quanto nos concursos para o ingresso 
na carreira são resolvidos com a aplicação das súmulas e precedentes que 
serão aqui expostos.

Por fim, cabe ressaltar que a organização dos itens dá prevalência às 
súmulas e precedentes mais recentes, que espelham discussões atuais sobre 
os temas tratados, razão pela qual são alvos preferenciais das bancas exami-
nadoras dos concursos da magistratura1.

1 Algumas súmulas não são objeto de exposição, já que não dizem respeito diretamente a 
prolação da sentença cível, mas sim a outras situações processuais. A exposição se limita, 
portanto, àquelas que servem ao propósito de redação do ato sentencial.
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1. ENTENDIMENTOS SUMULADOS DO TRIBUNAIS SUPERIORES

1.1 Superior Tribunal de Justiça

1.1.1 Direito Civil

FAMÍLIA E SUCESSÕES 

Súmula 655 – Aplica-se à união estável contraída por septuagenário o re-
gime da separação obrigatória de bens, comunicando-se os adquiridos na 
constância, quando comprovado o esforço comum.

Súmula 642 – O direito à indenização por danos morais transmite-se com o 
falecimento do titular, possuindo os herdeiros da vítima legitimidade ativa 
para ajuizar ou prosseguir a ação indenizatória.

Súmula 621 – Os efeitos da sentença que reduz, majora ou exonera o alimen-
tante do pagamento retroagem à data da citação, vedadas a compensação 
e a repetibilidade.

Súmula 596 – A obrigação alimentar dos avós tem natureza complementar 
e subsidiária, somente se configurando no caso de impossibilidade total 
ou parcial de seu cumprimento pelos pais.

Súmula 594 – O Ministério Público tem legitimidade ativa para ajuizar ação 
de alimentos em proveito de criança ou adolescente independentemente 
do exercício do poder familiar dos pais, ou do fato de o menor se encontrar 
nas situações de risco descritas no art. 98 do Estatuto da Criança e do 
Adolescente, ou de quaisquer outros questionamentos acerca da existência 
ou eficiência da Defensoria Pública na comarca.

Súmula 549 – É válida a penhora de bem de família pertencente a fiador 
de contrato de locação. 

Súmula 449 – A vaga de garagem que possui matrícula própria no registro 
de imóveis não constitui bem de família para efeito de penhora. 

Súmula 364 – O conceito de impenhorabilidade de bem de família abrange 
também o imóvel pertencente a pessoas solteiras, separadas e viúvas.

Súmula 358 – O cancelamento de pensão alimentícia de filho que atingiu 
a maioridade está sujeito à decisão judicial, mediante contraditório, ainda 
que nos próprios autos.

Súmula 309 – O débito alimentar que autoriza a prisão civil do alimentante é 
o que compreende as três prestações anteriores ao ajuizamento da execução 
e as que se vencerem no curso do processo.

Súmula 301 – Em ação investigatória, a recusa do suposto pai a submeter-se 
ao exame de DNA induz presunção juris tantum de paternidade.
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Súmula 277 – Julgada procedente a investigação de paternidade, os ali-
mentos são devidos a partir da citação.

Súmula 251 – A meação só responde pelo ato ilícito quando o credor, na exe-
cução fiscal, provar que o enriquecimento dele resultante aproveitou ao casal.

Súmula 197 – O divórcio direto pode ser concedido sem que haja prévia 
partilha dos bens.

CONTRATOS E CDC

Súmula 675 – É legítima a atuação dos órgãos de defesa do consumidor na 
aplicação de sanções administrativas previstas no CDC quando a conduta 
praticada ofender direito consumerista, o que não exclui nem inviabiliza a 
atuação do órgão ou entidade de controle quando a atividade é regulada. 
(PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 13/11/2024, DJe de 25/11/2024)

Súmula 656 – É válida a cláusula de prorrogação automática de fiança na 
renovação do contrato principal. A exoneração do fiador depende da noti-
ficação prevista no art. 835 do Código Civil.

Súmula 620 – A embriaguez do segurado não exime a seguradora do paga-
mento da indenização prevista em contrato de seguro de vida.

Súmula 616 – A indenização securitária é devida quando ausente a comu-
nicação prévia do segurado acerca do atraso no pagamento do prêmio, por 
constituir requisito essencial para a suspensão ou resolução do contrato 
de seguro.

Súmula 610 – O suicídio não é coberto nos dois primeiros anos de vigência 
do contrato de seguro de vida, ressalvado o direito do beneficiário à devo-
lução do montante da reserva técnica formada. 

Súmula 609 – A recusa de cobertura securitária, sob a alegação de doença 
preexistente, é ilícita se não houve a exigência de exames médicos prévios 
à contratação ou a demonstração de má-fé do segurado.

Súmula 608 – Aplica-se o Código de Defesa do Consumidor aos contratos 
de plano de saúde, salvo os administrados por entidades de autogestão.

Súmula 602 – O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos empreen-
dimentos habitacionais promovidos pelas sociedades cooperativas.

Súmula 597 – A cláusula contratual de plano de saúde que prevê carência para 
utilização dos serviços de assistência médica nas situações de emergência 
ou de urgência é considerada abusiva se ultrapassado o prazo máximo de 
24 horas contado da data da contratação.
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Súmula 586 – A exigência de acordo entre o credor e o devedor na escolha 
do agente fiduciário aplica-se, exclusivamente, aos contratos não vinculados 
ao Sistema Financeiro da Habitação SFH. 

Súmula 566 – Nos contratos bancários posteriores ao início da vigência da 
Resolução-CMN n. 3.518/2007, em 30/4/2008, pode ser cobrada a tarifa 
de cadastro no início do relacionamento entre o consumidor e a instituição 
financeira.

Súmula 565 – A pactuação das tarifas de abertura de crédito (TAC) e de 
emissão de carnê (TEC), ou outra denominação para o mesmo fato gerador, 
é válida apenas nos contratos bancários anteriores ao início da vigência da 
Resolução-CMN n. 3.518/2007, em 30/4/2008. 

Súmula 564 – No caso de reintegração de posse em arrendamento mercan-
til financeiro, quando a soma da importância antecipada a título de valor 
residual garantido (VRG) com o valor da venda do bem ultrapassar o total 
do VRG previsto contratualmente, o arrendatário terá direito de receber a 
respectiva diferença, cabendo, porém, se estipulado no contrato, o prévio 
desconto de outras despesas ou encargos pactuados.

Súmula 563 – O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às entidades 
abertas de previdência complementar, não incidindo nos contratos previ-
denciários celebrados com entidades fechadas.

Súmula 550 – A utilização de escore de crédito, método estatístico de 
avaliação de risco que não constitui banco de dados, dispensa o consenti-
mento do consumidor, que terá o direito de solicitar esclarecimentos sobre 
as informações pessoais valoradas e as fontes dos dados considerados no 
respectivo cálculo. 

Súmula 548 – Incumbe ao credor a exclusão do registro da dívida em nome 
do devedor no cadastro de inadimplentes no prazo de cinco dias úteis, a 
partir do integral e efetivo pagamento do débito. 

Súmula 544 – É válida a utilização de tabela do Conselho Nacional de 
Seguros Privados para estabelecer a proporcionalidade da indenização 
do seguro DPVAT ao grau de invalidez também na hipótese de sinistro 
anterior a 16/12/2008, data da entrada em vigor da Medida Provisória 
n. 451/2008.

Súmula 543 – Na hipótese de resolução de contrato de promessa de compra 
e venda de imóvel submetido ao Código de Defesa do Consumidor, deve 
ocorrer a imediata restituição das parcelas pagas pelo promitente compra-
dor – integralmente, em caso de culpa exclusiva do promitente vendedor/
construtor, ou parcialmente, caso tenha sido o comprador quem deu causa 
ao desfazimento. 
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Súmula 541 – A previsão no contrato bancário de taxa de juros anual su-
perior ao duodécuplo da mensal é suficiente para permitir a cobrança da 
taxa efetiva anual contratada. 

Súmula 539 – É permitida a capitalização de juros com periodicidade inferior 
à anual em contratos celebrados com instituições integrantes do Sistema 
Financeiro Nacional a partir de 31/3/2000 (MP n. 1.963-17/2000, reeditada 
como MP n. 2.170-36/2001), desde que expressamente pactuada. 

Súmula 538 – As administradoras de consórcio têm liberdade para estabe-
lecer a respectiva taxa de administração, ainda que fixada em percentual 
superior a dez por cento.

Súmula 530 – Nos contratos bancários, na impossibilidade de comprovar 
a taxa de juros efetivamente contratada – por ausência de pactuação ou 
pela falta de juntada do instrumento aos autos –, aplica-se a taxa média de 
mercado, divulgada pelo Bacen, praticada nas operações da mesma espécie, 
salvo se a taxa cobrada for mais vantajosa para o devedor. 

Súmula 514 – A CEF é responsável pelo fornecimento dos extratos das con-
tas individualizadas vinculadas ao FGTS dos Trabalhadores participantes do 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, inclusive para fins de exibição em 
juízo, independentemente do período em discussão.

Súmula 496 – Os registros de propriedade particular de imóveis situados 
em terrenos de marinha não são oponíveis à União. 

Súmula 485 – A Lei de Arbitragem aplica-se aos contratos que contenham 
cláusula arbitral, ainda que celebrados antes da sua edição.

Súmula 477 – A decadência do art. 26 do CDC não é aplicável à prestação 
de contas para obter esclarecimentos sobre cobrança de taxas, tarifas e 
encargos bancários.

Súmula 473 – O mutuário do SFH não pode ser compelido a contratar o 
seguro habitacional obrigatório com a instituição financeira mutuante ou 
com a seguradora por ela indicada. 

Súmula 472 – A cobrança de comissão de permanência – cujo valor não 
pode ultrapassar a soma dos encargos remuneratórios e moratórios previstos 
no contrato – exclui a exigibilidade dos juros remuneratórios, moratórios 
e da multa contratual. 

Súmula 454 – Pactuada a correção monetária nos contratos do SFH pelo 
mesmo índice aplicável à caderneta de poupança, incide a taxa referencial 
(TR) a partir da vigência da Lei n. 8.177/1991. 

Súmula 450 – Nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo 
devedor antecede sua amortização pelo pagamento da prestação. 
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Súmula 422 – O art. 6º, e, da Lei n. 4.380/1964 não estabelece limitação 
aos juros remuneratórios nos contratos vinculados ao SFH.

Súmula 419 – Descabe a prisão civil do depositário judicial infiel. 

Súmula 407 – É legítima a cobrança da tarifa de água fixada de acordo com 
as categorias de usuários e as faixas de consumo.

Súmula 404 – É dispensável o aviso de recebimento (AR) na carta de co-
municação ao consumidor sobre a negativação de seu nome em bancos de 
dados e cadastros. 

Súmula 382 – A estipulação de juros remuneratórios superiores a 12% ao 
ano, por si só, não indica abusividade. 

Súmula 381 – Nos contratos bancários, é vedado ao julgador conhecer, de 
ofício, da abusividade das cláusulas. 

Súmula 380 – A simples propositura da ação de revisão de contrato não 
inibe a caracterização da mora do autor.

Súmula 379 – Nos contratos bancários não regidos por legislação específica, 
os juros moratórios poderão ser convencionados até o limite de 1% ao mês.

Súmula 371 – Nos contratos de participação financeira para a aquisição de 
linha telefônica, o Valor Patrimonial da Ação (VPA) é apurado com base no 
balancete do mês da integralização. 

Súmula 369  – No contrato de arrendamento mercantil (leasing), ainda 
que haja cláusula resolutiva expressa, é necessária a notificação prévia do 
arrendatário para constituí-lo em mora. 

Súmula 356 – É legítima a cobrança da tarifa básica pelo uso dos serviços 
de telefonia fixa. 

Súmula 332 – A fiança prestada sem autorização de um dos cônjuges implica 
a ineficácia total da garantia. 

Súmula 322 – Para a repetição de indébito, nos contratos de abertura de 
crédito em conta corrente, não se exige a prova do erro. 

Súmula 308 – A hipoteca firmada entre a construtora e o agente financeiro, 
anterior ou posterior à celebração da promessa de compra e venda, não tem 
eficácia perante os adquirentes do imóvel.

Súmula 302 – É abusiva a cláusula contratual de plano de saúde que limita 
no tempo a internação hospitalar do segurado. 

Súmula 300 – O instrumento de confissão de dívida, ainda que originário 
de contrato de abertura de crédito, constitui título executivo extrajudicial. 
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Súmula 298  – O alongamento de dívida originada de crédito rural não 
constitui faculdade da instituição financeira, mas, direito do devedor nos 
termos da lei. 

Súmula 297 – O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições 
financeiras.

Súmula 294 – Não é potestativa a cláusula contratual que prevê a comissão 
de permanência, calculada pela taxa média de mercado apurada pelo Banco 
Central do Brasil, limitada à taxa do contrato. 

Súmula 293 – A cobrança antecipada do valor residual garantido (VRG) não 
descaracteriza o contrato de arrendamento mercantil. 

Súmula 290 – Nos planos de previdência privada, não cabe ao beneficiário 
a devolução da contribuição efetuada pelo patrocinador. 

Súmula 289 – A restituição das parcelas pagas a plano de previdência privada 
deve ser objeto de correção plena, por índice que recomponha a efetiva 
desvalorização da moeda. 

Súmula 288 – A Taxa de Juros de Longo Prazo (TJLP) pode ser utilizada 
como indexador de correção monetária nos contratos bancários. 

Súmula 286 – A renegociação de contrato bancário ou a confissão da dívida 
não impede a possibilidade de discussão sobre eventuais ilegalidades dos 
contratos anteriores. 

Súmula 285 – Nos contratos bancários posteriores ao Código de Defesa do 
Consumidor incide a multa moratória nele prevista. 

Súmula 283 – As empresas administradoras de cartão de crédito são insti-
tuições financeiras e, por isso, os juros remuneratórios por elas cobrados 
não sofrem as limitações da Lei de Usura. 

Súmula 258 – A nota promissória vinculada a contrato de abertura de cré-
dito não goza de autonomia em razão da iliquidez do título que a originou. 

Súmula 257 – A falta de pagamento do prêmio do seguro obrigatório de 
Danos Pessoais Causados por Veículos Automotores de Vias Terrestres (DPVAT) 
não é motivo para a recusa do pagamento da indenização. 

Súmula 246 – O valor do seguro obrigatório deve ser deduzido da indeni-
zação judicialmente fixada. 

Súmula 245  – A notificação destinada a comprovar a mora nas dívidas 
garantidas por alienação fiduciária dispensa a indicação do valor do débito. 

Súmula 239 – O direito à adjudicação compulsória não se condiciona ao 
registro do compromisso de compra e venda no cartório de imóveis. 
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Súmula 109 – O reconhecimento do direito a indenização, por falta de 
mercadoria transportada via marítima, independe de vistoria.

Súmula 93 – A legislação sobre cédulas de credito rural, comercial e indus-
trial admite o pacto de capitalização de juros. 

Súmula 92 – A terceiro de boa-fé não é oponível a alienação fiduciária não 
anotada no certificado de registro do veículo automotor. 

Súmula 76 – A falta de registro do compromisso de compra e venda de imó-
vel não dispensa a prévia interpelação para constituir em mora o devedor. 

Súmula 72 – À comprovação da mora é imprescindível a busca e apreensão 
do bem alienado fiduciariamente. 

Súmula 60 – É nula a obrigação cambial assumida por procurador do mutuário 
vinculado ao mutuante, no exclusivo interesse deste.

Súmula 35 – Incide correção monetária sobre as prestações pagas, quando 
de sua restituição, em virtude da retirada ou exclusão do participante de 
plano de consórcio.

Súmula 31 – A aquisição, pelo segurado, de mais de um imóvel financiado 
pelo sistema financeiro da habitação, situados na mesma localidade, não 
exime a seguradora da obrigação de pagamento dos seguros. 

Súmula 30 – A comissão de permanência e a correção monetária são ina-
cumuláveis. 

Súmula 28 – O contrato de alienação fiduciária em garantia pode ter por 
objeto bem que já integrava o patrimônio do devedor. 

Súmula 26 – O avalista do título de crédito vinculado a contrato de mutuo 
também responde pelas obrigações pactuadas, quando no contrato figurar 
como devedor solidário. 

Súmula 16 – A legislação ordinária sobre credito rural não veda a incidência 
da correção monetária. 

CONDOMÍNIO 

Súmula 260 – A convenção de condomínio aprovada, ainda que sem registro, 
é eficaz para regular as relações entre os condôminos. 

JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA

Súmula 632 – Nos contratos de seguro regidos pelo Código Civil, a correção 
monetária sobre a indenização securitária incide a partir da contratação 
até o efetivo pagamento 



Capítulo IV • SÚMULAS E PRECEDENTES DO STF E STJ – DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL

371

Súmula 580 – A correção monetária nas indenizações do seguro DPVAT por 
morte ou invalidez, prevista no § 7º do art. 5º da Lei n. 6.194/1974, reda-
ção dada pela Lei n. 11.482/2007, incide desde a data do evento danoso.

Súmula 426 – Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a 
partir da citação.

Súmula 362 – A correção monetária do valor da indenização do dano moral 
incide desde a data do arbitramento.

Súmula 271 – A correção monetária dos depósitos judiciais independe de 
ação específica contra o banco depositário.

Súmula 114 – Os juros compensatórios, na desapropriação indireta, incidem 
a partir da ocupação, calculados sobre o valor da indenização, corrigido 
monetariamente. 

Súmula 113 – Os juros compensatórios, na desapropriação direta, incidem 
a partir da imissão na posse, calculados sobre o valor da indenização, 
corrigido monetariamente.

Súmula 102 – A incidência dos juros moratórios sobre os compensatórios, 
nas ações expropriatórias, não constitui anatocismo vedado em lei.

Súmula 70 – Os juros moratórios, na desapropriação direta ou indireta, 
contam-se desde o trânsito em julgado da sentença. 

Súmula 69 – Na desapropriação direta, os juros compensatórios são devidos 
desde a antecipada imissão na posse e, na desapropriação indireta, a partir 
da efetiva ocupação do imóvel. 

Súmula 67 – Na desapropriação, cabe a atualização monetária, ainda que 
por mais de uma vez, independente do decurso de prazo superior a um ano 
entre o cálculo e o efetivo pagamento da indenização.

Súmula 56 – Na desapropriação para instituir servidão administrativa são 
devidos os juros compensatórios pela limitação de uso da propriedade. 

Súmula 54 – Os juros moratórios fluem a partir do evento danoso, em caso 
de responsabilidade extracontratual.

Súmula 43 – Incide correção monetária sobre dívida por ato ilícito a partir 
da data do efetivo prejuízo. 

Súmula 35 – Incide correção monetária sobre as prestações pagas, quando 
de sua restituição, em virtude da retirada ou exclusão do participante de 
plano de consórcio. 

Súmula 16 – A legislação ordinária sobre credito rural não veda a incidência 
da correção monetária.
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Súmula 14 – Arbitrados os honorários advocatícios em percentual sobre o va-
lor da causa, a correção monetária incide a partir do respectivo ajuizamento. 

Súmula 12 – Em desapropriação, são cumuláveis juros compensatórios e 
moratórios. 

RESPONSABILIDADE CIVIL 

Súmula 652 – A responsabilidade civil da Administração Pública por danos 
ao meio ambiente, decorrente de sua omissão no dever de fiscalização, é 
de caráter solidário, mas de execução subsidiária.

Súmula 647 – São imprescritíveis as ações indenizatórias por danos morais 
e materiais decorrentes de atos de perseguição política com violação de 
direitos fundamentais ocorridos durante o regime militar.

Súmula 642 – O direito à indenização por danos morais transmite-se com o 
falecimento do titular, possuindo os herdeiros da vítima legitimidade ativa 
para ajuizar ou prosseguir a ação indenizatória.

Súmula 638 – É abusiva a cláusula contratual que restringe a responsabilidade 
de instituição financeira pelos danos decorrentes de roubo, furto ou ex-
-travio de bem entregue em garantia no âmbito de contrato de penhor civil.

Súmula 624 – É possível cumular a indenização do dano moral com a repa-
ração econômica da Lei n. 10.559/2002 (Lei da Anistia Política).

Súmula 615 – Não pode ocorrer ou permanecer a inscrição do município em 
cadastros restritivos fundada em irregularidades na gestão anterior quando, 
na gestão sucessora, são tomadas as providências cabíveis à reparação dos 
danos eventualmente cometidos. 

Súmula 595 – As instituições de ensino superior respondem objetivamente 
pelos danos suportados pelo aluno/consumidor pela realização de curso 
não reconhecido pelo Ministério da Educação, sobre o qual não lhe tenha 
sido dada prévia e adequada informação.

Súmula 573 – Nas ações de indenização decorrente de seguro DPVAT, a ciência 
inequívoca do caráter permanente da invalidez, para fins de contagem do 
prazo prescricional, depende de laudo médico, exceto nos casos de invalidez 
permanente notória ou naqueles em que o conhecimento anterior resulte 
comprovado na fase de instrução.

Súmula 537 – Em ação de reparação de danos, a seguradora denunciada, se 
aceitar a denunciação ou contestar o pedido do autor, pode ser condenada, 
direta e solidariamente junto com o segurado, ao pagamento da indenização 
devida à vítima, nos limites contratados na apólice.
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Súmula 532 – Constitui prática comercial abusiva o envio de cartão de 
crédito sem prévia e expressa solicitação do consumidor, configurando-se 
ato ilícito indenizável e sujeito à aplicação de multa administrativa.

Súmula 529 – No seguro de responsabilidade civil facultativo, não cabe o 
ajuizamento de ação pelo terceiro prejudicado direta e exclusivamente em 
face da seguradora do apontado causador do dano.

Súmula 479 – As instituições financeiras respondem objetivamente pelos 
danos gerados por fortuito interno relativo a fraudes e delitos praticados 
por terceiros no âmbito de operações bancárias.

Súmula 476 – O endossatário de título de crédito por endosso-mandato 
só responde por danos decorrentes de protesto indevido se extrapolar os 
poderes de mandatário. 

Súmula 475 – Responde pelos danos decorrentes de protesto indevido o 
endossatário que recebe por endosso translativo título de crédito contendo 
vício formal extrínseco ou intrínseco, ficando ressalvado seu direito de 
regresso contra os endossantes e avalistas.

Súmula 474 – A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial 
do beneficiário, será paga de forma proporcional ao grau da invalidez. 

Súmula 465 – Ressalvada a hipótese de efetivo agravamento do risco, a 
seguradora não se exime do dever de indenizar em razão da transferência 
do veículo sem a sua prévia comunicação. 

Súmula 403 – Independe de prova do prejuízo a indenização pela publicação 
não autorizada de imagem de pessoa com fins econômicos ou comerciais.

Súmula 402 – O contrato de seguro por danos pessoais compreende os danos 
morais, salvo cláusula expressa de exclusão. 

Súmula 388 – A simples devolução indevida de cheque caracteriza dano moral. 

Súmula 387 – É lícita a cumulação das indenizações de dano estético e 
dano moral.

Súmula 385 – Da anotação irregular em cadastro de proteção ao crédito, não 
cabe indenização por dano moral, quando preexistente legítima inscrição, 
ressalvado o direito ao cancelamento. 

Súmula 370 – Caracteriza dano moral a apresentação antecipada de cheque 
pré-datado.

Súmula 313 – Em ação de indenização, procedente o pedido, é necessária a 
constituição de capital ou caução fidejussória para a garantia de pagamento 
da pensão, independentemente da situação financeira do demandado.
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Súmula 281 – A indenização por dano moral não está sujeita à tarifação 
prevista na Lei de Imprensa.

Súmula 238 – A avaliação da indenização devida ao proprietário do solo, 
em razão de alvará de pesquisa mineral, é processada no Juízo Estadual da 
situação do imóvel. 

Súmula 227 – A pessoa jurídica pode sofrer dano moral. 

Súmula 221 – São civilmente responsáveis pelo ressarcimento de dano, 
decorrente de publicação pela imprensa, tanto o autor do escrito quanto o 
proprietário do veículo de divulgação.

Súmula 145 – No transporte desinteressado, de simples cortesia, o trans-
portador só será civilmente responsável por danos causados ao transportado 
quando incorrer em dolo ou culpa grave.

Súmula 132 – A ausência de registro da transferência não implica a res-
ponsabilidade do antigo proprietário por dano resultante de acidente que 
envolva o veículo alienado.

Súmula 130 – A empresa responde, perante o cliente, pela reparação de 
dano ou furto de veículo ocorridos em seu estacionamento. 

Súmula 37 – São cumuláveis as indenizações por dano material e dano 
moral oriundos do mesmo fato. 

DIREITO AUTORAL 

Súmula 261 – A cobrança de direitos autorais pela retransmissão radiofônica 
de músicas, em estabelecimentos hoteleiros, deve ser feita conforme a taxa 
média de utilização do equipamento, apurada em liquidação.

Súmula 63 – São devidos direitos autorais pela retransmissão radiofônica 
de músicas em estabelecimentos comerciais. 

LOCAÇÃO

Súmula 656 – É válida a cláusula de prorrogação automática de fiança na 
renovação do contrato principal. A exoneração do fiador depende da noti-
ficação prevista no art. 835 do Código Civil.

Súmula 614 – O locatário não possui legitimidade ativa para discutir a 
relação jurídico-tributária de IPTU e de taxas referentes ao imóvel alugado 
nem para repetir indébito desses tributos.

Súmula 335 – Nos contratos de locação, é válida a cláusula de renúncia à 
indenização das benfeitorias e ao direito de retenção.
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Súmula 214 – O fiador na locação não responde por obrigações resultantes 
de aditamento ao qual não anuiu. 

PRESCRIÇÃO 

Súmula 547 – Nas ações em que se pleiteia o ressarcimento dos valores pagos 
a título de participação financeira do consumidor no custeio de construção 
de rede elétrica, o prazo prescricional é de vinte anos na vigência do Código 
Civil de 1916. Na vigência do Código Civil de 2002, o prazo é de cinco anos 
se houver previsão contratual de ressarcimento e de três anos na ausência 
de cláusula nesse sentido, observada a regra de transição disciplinada em 
seu art. 2.028.

Súmula 427 – A ação de cobrança de diferenças de valores de comple-
mentação de aposentadoria prescreve em cinco anos contados da data do 
pagamento. 

Súmula 412 – A ação de repetição de indébito de tarifas de água e esgoto 
sujeita-se ao prazo prescricional estabelecido no Código Civil. 

Súmula 405 – A ação de cobrança do seguro obrigatório (DPVAT) prescreve 
em três anos.

Súmula 398  – A prescrição da ação para pleitear os juros progressivos 
sobre os saldos de conta vinculada do FGTS não atinge o fundo de direito, 
limitando-se às parcelas vencidas. 

Súmula 323 – A inscrição do nome do devedor pode ser mantida nos serviços 
de proteção ao crédito até o prazo máximo de cinco anos, independente-
mente da prescrição da execução.

Súmula 278 – O termo inicial do prazo prescricional, na ação de indeniza-
ção, é a data em que o segurado teve ciência inequívoca da incapacidade 
laboral.

Súmula 229 – O pedido do pagamento de indenização à seguradora suspende 
o prazo de prescrição até que o segurado tenha ciência da decisão.

Súmula 193 – O direito de uso de linha telefônica pode ser adquirido por 
usucapião.

Súmula 101 – A ação de indenização do segurado em grupo contra a segu-
radora prescreve em um ano. 

Súmula 85 – Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a fazenda 
pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o próprio 
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direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes 
do quinquênio anterior a propositura da ação. 

1.1.2 Direito Processual Civil

PROCEDIMENTO COMUM

Súmula 644 – O núcleo de prática jurídica deve apresentar o instrumento de 
mandato quando constituído pelo réu hipossuficiente, salvo nas hipóteses 
em que é nomeado pelo juízo.

Súmula 601 – O Ministério Público tem legitimidade ativa para atuar na 
defesa de direitos difusos, coletivos e individuais homogêneos dos consu-
midores, ainda que decorrentes da prestação de serviço público.

Súmula 592 – O excesso de prazo para a conclusão do processo administrativo 
disciplinar só causa nulidade se houver demonstração de prejuízo à defesa. 

Súmula 591 – É permitida a prova emprestada no processo administrativo 
disciplinar, desde que devidamente autorizada pelo juízo competente e 
respeitados o contraditório e a ampla defesa.

Súmula 525 – A Câmara de Vereadores não possui personalidade jurídica, 
apenas personalidade judiciária, somente podendo demandar em juízo para 
defender os seus direitos institucionais.

Súmula 506 – A Anatel não é parte legítima nas demandas entre a conces-
sionária e o usuário de telefonia decorrentes de relação contratual.

Súmula 490 – A dispensa de reexame necessário, quando o valor da conde-
nação ou do direito controvertido for inferior a sessenta salários mínimos, 
não se aplica a sentenças ilíquidas. 

Súmula 489 – Reconhecida a continência, devem ser reunidas na Justiça 
Federal as ações civis públicas propostas nesta e na Justiça estadual.

Súmula 481 – Faz jus ao benefício da justiça gratuita a pessoa jurídica com 
ou sem fins lucrativos que demonstrar sua impossibilidade de arcar com os 
encargos processuais.

Súmula 474 – A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial 
do beneficiário, será paga de forma proporcional ao grau da invalidez. 

Súmula 462 – Nas ações em que representa o FGTS, a CEF, quando sucumbente, 
não está isenta de reembolsar as custas antecipadas pela parte vencedora.



Capítulo IV • SÚMULAS E PRECEDENTES DO STF E STJ – DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL

377

Súmula 429 – A citação postal, quando autorizada por lei, exige o aviso 
de recebimento.

Súmula 354 – A invasão do imóvel é causa de suspensão do processo ex-
propriatório para fins de reforma agrária.

Súmula 344 – A liquidação por forma diversa da estabelecida na sentença 
não ofende a coisa julgada. 

Súmula 326 – Na ação de indenização por dano moral, a condenação em 
montante inferior ao postulado na inicial não implica sucumbência recíproca. 

Súmula 313 – Em ação de indenização, procedente o pedido, é necessária a 
constituição de capital ou caução fidejussória para a garantia de pagamento 
da pensão, independentemente da situação financeira do demandado. 

Súmula 240 – A extinção do processo, por abandono da causa pelo autor, 
depende de requerimento do réu.

Súmula 232 – A Fazenda Pública, quando parte no processo, fica sujeita à 
exigência do depósito prévio dos honorários do perito.

Súmula 181 – É admissível ação declaratória, visando a obter certeza quanto 
à exata interpretação de cláusula contratual.

Súmula 106 – Proposta a ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora 
na citação, por motivos inerentes ao mecanismo da justiça, não justifica o 
acolhimento da arguição de prescrição ou decadência.

CAUTELARES

Súmula 482 – A falta de ajuizamento da ação principal no prazo do art. 
806 do CPC acarreta a perda da eficácia da liminar deferida e a extinção 
do processo cautelar.

Súmula 389 – A comprovação do pagamento do “custo do serviço” referente 
ao fornecimento de certidão de assentamentos constantes dos livros da 
companhia é requisito de procedibilidade da ação de exibição de documentos 
ajuizada em face da sociedade anônima.

COMPETÊNCIA 

Súmula 570 – Compete à Justiça Federal o processamento e julgamento 
de demanda em que se discute a ausência de ou o obstáculo ao creden-
ciamento de instituição particular de ensino superior no Ministério da 
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Educação como condição de expedição de diploma de ensino a distância 
aos estudantes. 

Súmula 540 – Na ação de cobrança do seguro DPVAT, constitui faculdade 
do autor escolher entre os foros do seu domicílio, do local do acidente ou 
ainda do domicílio do réu.

Súmula 553 – Nos casos de empréstimo compulsório sobre o consumo de 
energia elétrica, é competente a Justiça estadual para o julgamento de 
demanda proposta exclusivamente contra a Eletrobrás. Requerida a inter-
venção da União no feito após a prolação de sentença pelo juízo estadual, 
os autos devem ser remetidos ao Tribunal Regional Federal competente para 
o julgamento da apelação se deferida a intervenção.

Súmula 505 – A competência para processar e julgar as demandas que têm 
por objeto obrigações decorrentes dos contratos de planos de previdência 
privada firmados com a Fundação Rede Ferroviária de Seguridade Social – 
REFER é da Justiça estadual.

Súmula 480 – O juízo da recuperação judicial não é competente para decidir 
sobre a constrição de bens não abrangidos pelo plano de recuperação da 
empresa. 

Súmula 383 – A competência para processar e julgar as ações conexas de 
interesse de menor é, em princípio, do foro do domicílio do detentor de 
sua guarda. 

Súmula 374 – Compete à Justiça Eleitoral processar e julgar a ação para 
anular débito decorrente de multa eleitoral. 

Súmula 368 – Compete à Justiça comum estadual processar e julgar os 
pedidos de retificação de dados cadastrais da Justiça Eleitoral. 

Súmula 367 – A competência estabelecida pela EC n. 45/2004 não alcança 
os processos já sentenciados. 

Súmula 365 – A intervenção da União como sucessora da Rede Ferroviária 
Federal S/A (RFFSA) desloca a competência para a Justiça Federal ainda 
que a sentença tenha sido proferida por Juízo estadual.

Súmula 363 – Compete à Justiça estadual processar e julgar a ação de 
cobrança ajuizada por profissional liberal contra cliente. 

Súmula 349 – Compete à Justiça Federal ou aos juízes com competência 
delegada o julgamento das execuções fiscais de contribuições devidas pelo 
empregador ao FGTS.

Súmula 324 – Compete à Justiça Federal processar e julgar ações de que 
participa a Fundação Habitacional do Exército, equiparada à entidade au-
tárquica federal, supervisionada pelo Ministério do Exército.


